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llllorcelo Otqviono dos Sontos
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Ofrcio no 128nü21

Senhor Presidente

Ternos a honra de encâÍninhaÍ â Vo§sa Ejícelência' o PÍcielo de Lei

o qual dispÕe sobre AUTORIZAçÃO para abertura de crédito especial para o exercício financeiro de

2.024.

O presenle pÍc{€to de lei n" 1.429 de 09 de únl de 2-O24, lsn a

finalidade de solicitar autorizaçâo para abertuÍa de cédito especial, destinado e)(clusi\ramente a

despesas de investimento da SecÍBtaria de Prornoção e Desenvolvimênto Social, através recurso6

recebid6 da SêcretaÍia Nacional de As§istência Social.

Por tratar a matéria de releYante intêressê público, solicitamos que

seja maÍcada sessáo odraordináÍia.

Atenciosamente,
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A Sua E.lrcelência o Senior

Fábio JêÍônimo ilarques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFETTURA DO UUNICIPTO pF MOI{TE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730{00 - ilonte Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA

ExDlicacão do Proieto de Lei

RecuÍso D6tinado exclusivamente a desPe§as de investimentos na

Sêcretaria de Promoção ê Desenvolúmento Socaal

A cobeÍtura paÍa execuçáo da despesa seÉ através recur§os

recebídos da secr€{aria Nacional de Assistência social no \Elor de R$ 250.000,00 (duzent6 e

cinquenta mil reais),por intermédio dâ ernenda paÍlaÍnenlÚ n'20243135004.

Portanto solicitamos apro\raçáo do deüdo proieto de lei, para que

possâmos ultlizat r@lizaÍ o§ devidc procedimentos licitáÓrios, para aquisiçáo dos equipamento§

preústos no plano de trabalho.

Por se lrdaÍ dê dêspe§as que não reÊÍe à criação' elpansão ou

aperÍeboamento de açáo goyemamental, fca dispensdo à estimdivâ de impâclo orçamênÉÍÍc-

financeiro, de acoído com AÍtigo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

MonteAzul Paulisla 09 dê abÍil de 2-O24.

MARCELO Ârrrnado de íoma dbirar

OTAVIANO DOS porM ÂcELo oTAvraN')- ms 5ÂNIO5'l1865rr1a32
SANTOS:'I 'l86572 

Da.ros.2o24.o4.oe 2c12:r 7
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MaÍcelo Otaviano dos Santos
Prebito do MunicíPio
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISÍA
SAO PAULOESTAOO OE

Praça Rio BÍanco, 86 - CentÍo - Cêp. 14730{00 - Monte Azul Paulista/SP

PRoJETo DE LEI |f ,.129 bQ de atuil de2,021-

IXspóe sobre abêrtuta de Crêdlto Eepectal
SuplencataÍ ao Orçaacrrto lle N24, e dÁ outtas
provldênclas.

l/.AhGLA OÍIIVIANO DOS S^NTOS, Preteito do lüluúcípio b lüonte Ázrl Poulisto'

Estodo de 5õo Poulo, no uso de suos otribuições legqis,

FAZ SABER gue o Cârncro llunicipol, oprovou e ele promulga e sonciono o seguinte Lei:

Att, ,c - O P&r Éxecutiw /râunicipol ficc oúo?izfu o ob!"ir m orçornento-prognotu do

exercÍcio de ?O24, Crédito EsPecial giplementor no valor de Rl 25O-(m,@ UE2nbs c citr4f,,iá nil
rcois) com inclusão no PPÁ - Plom Plurionuol 2O2?/2O25,L;}O - l2i de Diretrizes Orçomenldl"iqs 2024 e Lzi

Orçohentório vigente, com o criação do següinte dotoçaio orçom€ntôio:

ABENTUR,T OE .IÉDITO E6P&ITL

U.O.: Uúiód Orrci.nlúir U.E.r U.idqé ÊE@iDm

A?l - 2o. - A coberturq do Crédito SqpleÍnentor oberto no ortigo onterior no volor totol de R$

R$ 250.000,00 (duz tÍ]4E G citqü.nb mil tais) ÍI]rá corforrre disPosto no inciso rI, porá$ofo 1o do ort.

43 do [ei Federql 4-320/64,pr exczsso de orrêcadoção.

^rt. 
3o. - O c?édilo esPeciol oberto no ortig 1o, terá vigprcio m exercício fimnceiro de

2024, po&lfo gt suplementodo se necessôio nos termos do outorizoção en lei.

ÁÉ. r+c - Fico incluído no Plono Pluriqruol, m t-ei dos Diretrizes Orçonl€ntários, onde couber.

^É- 
5o - Eíq Lei entroró em vigor m doto de s1Jq Publicaçõo. revogodos os disPosições em

cortrôio.

Àlonte Á rul Pollisto , 09 de abrll de 2§24.

ÀlÂRCfiO OTÂVIANO 
^551nàdo 

de foÍma digital
m. MÁRCELO OTAVIAI{Ot'u> bos slr.nos,t t aos rzt grz

SANTOSI.l86572183 oador: 2024.0/r.09 2911 22e
2 {3'm',

Morcelo Oloviono dos Sontos

PreÍeito do MunicíPio

ENTIDÁDE: 02 - PREFEITUR^ AAUNIdIPÁL

u.o.t 07 - sEcf,ET^Rr^ DE 
^SSISTENCTÁ 

SOGI^L

U.E.: 0O - FUNDo I^UNIIaP^L DE 
^ssl

gA,AL
08.244.@37.1,(A? - 6eíõo 5I6TV Inrrestirnento 6ND4 -Eí€rdo 2024313 50004 3

4.4.90.52 - s e Mqteriol PermorÉnÍe 2m.000.00

Fonte 05 - TroníeÉncios e Convânios Federol

TOTÁL 250.@O.OO
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Câmara Mrnicipal de Monte Azul paulista
OE§PACHO pars a Comissâo dê
Constituiçáo, J

tJtiPlenário das Ses6óes

Í:óbio Jc MaÍqu63 - Presid.ntÇ
Cam!Ía Mun ór Monle PJUI P.Lilit!?

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
OESPACHO p8.a 8 Comr8

Plônario d8r Sc!3ó6r,

sáo de Frnenças e Orça.Fento

lG r-U- r21

Fabio J MÚquct - Prôsidsntã
I d! Montc A.:ul paullttaCl,nári M

nicipa I de Mon te Azul Paulista

APRO tzL

ClmtraM
MaÍqucr - Píaridonta
I da Monla 

^rul 
Pâulltla

Fábio

Câmara Mu

PLnáÍio dot

a UunacirÉtda Uonlc 
^.rutPrultú

pa

Flbio Jc aô o UaÍqucr - Prcsidcntc
Clôrr

Câmerâ Municipal de Monte A-ul Paulista
OESPACHO ra a Comilrào do Edu cação,

Saúde eA Socaal
Plenário dâs S t21J§- Lb

z ra u n pa d Mo n te Az U I Pa u I is ta
m

U BL U E-SE RA P RÓ x I oRo EM DO DIA)4
P I á d S€ s lx rÔ4no

FábiO J Maíquas - Pra3idanta
CÂr:t.ír L

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
EXTRAI.SE O COMP E TE AUÍÓGRAFO

tü,-r94Plsná.io das S€3

Flbio J6rô ll.rqua3 - Prrlidanlâ
Clínara lru c! tronte A:ul Paullrta



/r'&-_1í =, \i ,It/n t
i , É1I IÉ- .

SECRETARIA DE PROMOCÃO E
E IME SOCIAL "EDNA CASSIANO"
Rua Marêchâl Deodoro da Fonseca, no 558 - CEP 1473G0o0 - Fone/Fax (17) 3361-

221 0/336'1-3689 | prcmocao@monteazulpaulista.sp.gov.br

PLÂÀIO DE TRABALHO:
EXECUçÃO DE EMENDA PARLAMENTAR

353í50620240003
TIPO INVESTIMENTO (GND4)

MARçO DF-2024
MONTE AZUL PAULISTA.SP

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
MONTE MULPAULISTA



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ONTE AZUL PAULISTA
Secretaria De Promocão ! Desenvolvimento Social "Edna Cassiano"

Ruâ Mare.fial Deodoro da Éonseca, no 558 - CEP '14730-000 - Fone/Fâc (17) 336.1-22.t0/3361-3689 |

1-2 ldentificação do Râsponsáv€I
Nome: Julio Cesar dos Santos

RG: 23.568.'t í 1-8

CPF: 117.79ô.27847

Endereço: Rua João Batista Vono, n" 510, Residencial Baraldi - Monte Azul

Paulista-SP - 14730-000.

Telefone: (1 7) 99228{036

í.3 ldentificação da Técnica Responsável pela execução
Nome: ElaÍne Soares de Andrade

RG: 29.385.042-2

CPF: 295.345.908-19

Endereço: Rua João Batista Vono, n" 342, Residencial Baraldi - Monte Azul

Paulista-SP - 14730-000.

Telefone: (í 7) 3361 -3705

2. TNTRODUçÃO E JUSTTFTCATTVA

A Proteção Social Bá,sica {PSB) refere-se a um conjunto de serviços,

programas, projetos e benefícios da Assistência Social ofertados com o

objetivo de prevenir situações de vulnerabilidades e riscos pessoais e sociais,

por violação de direitos, por meio do desenvolvimento de potencialidades e

aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
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1. IDEI'ITIFICAçÃO
1.1 ldentificação da Organização

Nome: Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social "Edna

Cassiano"

CNPJ: 17.598.388/0001-77

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n'459 - Centro

CEP: 14730-000

Município: Monte Azul Paulista

Telefone: \17) 3361-2210 / {17) 3361-3689

E+nailinstitucional::,';.--:::;-,:;.:;,:.;;--.;;-,,-,.;.:.:.;.:..;.'



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ONTE AZUL PAULISTA
Secretaria De Promoção E Desenvolvimento Social "Edna Cassiano"

Rua l,,larechal Deodoro da Fonsêca, no 558 - CEP '1473G000 - Fone/Fa( (17) 336'l-2210/3361-3ô89 |

Confonne a Tipificaçao $lacional de Serviços Soeioassiseneiais {BÍâsil,

2009a), os Sêrviços ofertados pela Proteção Social Básica são: o í) Serviço de

Proteçáo ê Atêndimento lntegral à Família (PAIF), que realizada de maneira

continuada e assislida a oferta de a@es socioassistenciais; 2) o Serviço de

Convivência e Fortâlecimento de Vínculos (SCFV) que surgem para

coÍnpltamentar outras âções dou serviços oferecidas peJas políti{:as prlblicas de

assistência social, contribuindo com o fortalecimento e/ou manutenção dos

vínculos familiares, socias e comunitários para a crianças e adolescentes,

adultos ê idosos. Estes servÍços, juntamente com os projetos e os benefícios

socioassistenciais, materializam as ações da proteção social básica da Política

de Assistêncira Social (BRASIL, 2022).

Ao possuir um veículo dedicado, poderemos implementar programas dê

apoio em locais onde a infraestrutura de transporte público e escassa ou

inexistente, aumentando significativamente nossa capacidade de identificar e

atender às nec-essidades específicas dessas cornunidades. A eficiência

operacional também será beneficiada, uma vez que atualmente dependemos

de recursos de terceiros para o transporte de equipamentos, materiais e equipe

para eventos, atividades e programas de assistência. Com a van própria,

poderemos gerir de forma mais eficaz e econômica esses recursos, reduzindo

cu§os e otirnizando o tempo ga§o ern logística.

A aquisição de uma van para a Assistência Social e essencial para a

ampliação e aprirnoramento dos serviços oferecidqs à comunidade, assirn

como para a otimização da eficiência operacional da nossa instituição. Esta

medida se faz necessária para alcançar áreas remotas e comunidades

carentes que atualmente têm acesso limitado aos nossos serviços,

proporcionando mobilidade e flexibilidade à nossa equipe de assistência social.

Além disso, a van permitirá o acesso a grupos vulneráveis, como idosos,

pessoas com deficiência, crianças em situação de risco e famílias em extrema

pobreza, que muitas vezes enfrentam dificuldades de locomoção até nossos

centros de assistência.

3



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ONTE AZUL PAULISTA
§epreqrie Dç PÍ.ogocão E Desenvolvimento Social ,,Edna Cassiano,,

Rua Mârochal Doodoro da Fonseca, nô ss8 - CEp 14730-OOO - Fone/rax1tz1 e:Ot-ZZtõEaO[ãõãõ 
1
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Alem disso, a posse de urna van equipadâ será fundarnenta.l para a
resposta a emergências e desastres, possibilitando uma atuação rápida e
eficaz em situações como desastres naturais ou crises humanitárias. lsso nos

permitirá distribuir suprimentos de emergência, alimentos, água e assistência

médica às comunidades afetadas sem depender da disponibilidade de

lransporte êxtêrno dur€nte momentos críticos. Ademais, a van ded.icada

também promoverá a sustentabilidade, pois poderemos implementar políticas e

práticas ambientalmente conscientes, como a utilização de combustíveis mais

limpos e a manutenção regular para reduzir emissões.

Por fim, a aquisição da van também beneficiará diretamente os

programas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)

para crianças, adolescentes e idosos, ao proporcionar um meio de transporte

seguno e €cessível para atividades, passeios e eventos planejados para esses

grupos. lsso fortalecerá os laços comunitários, promovendo a inclusão social e

o bem-estar emocional de todos os participantes. Em suma, este investimento

demonstra nosso compromisso contínuo com o desenvolvimento integral e a
qualidade de vida de todos os membros da sociedade.

2. OBJETIVOGERAL

Este documento tem como objetivo principal apresentar um plano

norteadry para a dotação de recurso federal em modalidade fundo a fundo e

configurado na modalidade de emenda parlamênta 219G - CUSTEIO (cND-3).

3. ESPECTFTCAçOESGERIüS

Segue algumas informaçôes gerais de identiÍicação da emenda

parlamentar, as jnform€ções aqui contidas estão tâmbém mais detalhad€s oo

anexo 1 deste documento, no qual se reÍere ao espelho da emenda

parlamenkr:

UF: SP

Esfera: MUNICIPAL

líunicípi,o: MONTE AZUL PAULISTA
4



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ONTE AZUL PAULISTA
§Cg,ret?rie Dq Promocão ! Desenvolvimento Social ,,Edna Cassiano,,

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n. 558 - CEP 1473G000 - Fone/fax 1tZ1 f:Ot-ZZtOnaOt-:OaS 
1

Porte: PEQUENOI

ENIE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

^ND 
l. í7 ÃOe ?ee/nnn,t_77

Situação Programagão: Prograrnação com OB Efetivada

Número da Programação: 3531 50620240003

Funcional Programática: 08.244.2037.219c.0001

4.1 VALOR DESTIIiIADO: R$ 250.000,00

4.2 TÓPEO DEAPLICAçÃO:

4.2.1 AOUISIçÃO DE MATERIAL PERMANENTE: O recurso da

emenda será destinado para a aquisição de um veículo tipo van (R$

250.000,00)

5. REFERENCIAS

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sêcretaria

Nadond de Assistência Social. Políüca Nacional de Assistência Social Brasília:

Secretaria Nacional de Assistência Social. Acesso em: 2910812022. Disponível em:

http://www.mds.gov.br/ suas/publicacoes/pnas. pdf

BRASIL Mini§áio do Desenvolvimento Social e Combate à Fome- lnfoSlJAS e Matriz

de lnformações Sociais. Acesso em: 2910812022. Disponível em:

http://aplicacoes.mds.gov.brisagi/mi2007/mapas/ tela programas_mds.php

BRASIL Ministêrio do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. F.inanciamento da

Assistência Social no Brasil. Caderno SUAS 2008;

Ânero í - Espelho Prog[amação No 3tÍ]í50ô202200M

5
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ONTE AZUL PAULISTA
_S"cfeqrie Dç Prolnocão E Desenvolvimento Social ,,Edna Cassiano"
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no 558 - CEp 14730{00 - Fono/fax 1,l4 :aOt-ZZtOl:m.t_aOeS I:. .::-. : .:t:::, ,::. :, -..a,,a,t.-.,. -

MINISTERIO DA CIDADANIA
Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social
Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote I -

Guará
Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-

mail :sigw. informacoes@cidadania.gov.br

do Recurso:

2. Ente FedeÍado lndicado:

3. Dados da P rama o

Tipo Recurso looo
EMENDA poz+ 202431350004

UF Esfera Município
SP MUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA
ENtE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 1 7.598.388 /AO0l -77

Ano Número Funcional Programática
2022 353150620220002 08244503 r219G0001

GND 4: R$
250.000,00

Total Programação: R$
250.000,00

GND 3: R$ 0,00

Siúuação: Cadastrada

Programa: Estrutuâção da Rede de Serviços do SUAS - EMENDAS INDMDUAIS 2024

Número Processo SEI:

4. Dados da Nota de Em nho:

6

ValorN" EmpenholAno Empenho §" rrnns §'runo Interno IGND

1.

ESPELHO DA PROGRATbTAçÃO 353í50620240003

Número



Não foram encontrados dados de nota de empenho para estâ
programaçao.

5. Dados do Pagamento:
6. Dados da Unidade Socioassistencial Beneficiaria:

6.1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÃSNCIA SOCIAL

CNPJiCGC: I 7.598.388/000 i -77
Endereço: RUA, nÂ'558, BAIRRO: CENTRO,
CIDADE:MONTE AZUL PAULISTA

GND3: R$ 0,00 GND4: R$ 250.000,00 Total Indicado: R$
2s0.000,00

6.1.1 - Seniços Prestailos Pela Uniilade Socioassistencial Beneliciaria

Serviço Endereço

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial BeneÍiciaria

Nome do Item Quantidade
Vinculada

Veículo tipo van com acessibilidade I

7

tREEEITyE pO MUNTcÍpto pE oNTE AZUL PAUL|STA
$EE4E De PÍomocâo E Desenvolvimento Social ,,Edna Cassiano"

Rua Marechal Deodoro da Fonsecâ, no 5sg - cEp 1473G000 - Fone/Fã:?tf i:zãiúrm-iãããõ'|



'riar'
CÂMARÂ MUNICIPÂL DE MONTE AZUL PAULISTA

'Palácio 8 de Matço"
Rua Cel. João '\lanocl, 

no 90 - CEP. 14730-000 - fone: l7- 3361-1254
CNPJ n" 54.763.167 / 0001-00 = site: www.caÍnararnonteazul.sp.gov.br

email: secrcaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDAOE COM O QUE OETERMINA OS ARTIGOS 141 E í42 E SEUS PARÁGRAFOS DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNCN CONVOCADO A
COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às
í7 HORAS DO DIA Í8 DE ABRIL DÊ 2024 PARA REALIZA çÃo DA 7a (SÉTMA) sEssÃo
EXTRAORDIN OE2024 DA í8" LEGISLATURA, QUATRI Ênto zoz'ttzozt.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . OROEM DO OIA

PROJETO DE LEI N' 1425/2024 . DISPÕE SOBRE ABERTURA OE CRÉDITO ESPECIAL

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO OE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO í42712024 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2024, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEI N' '142912024 -DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DÊ 2024, E OÁ ourRls PRoUDÊNcrAs.

PROJETO DE LEI NO 143O!2OU - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DÊ2024, E DA OUTRAS PROVID Êlrcras.

pRoJETO DE LEt N" 1431t2024 - OISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEilIENTAR
ESPECIAL NO ORçAMENTO DE2024,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

P DE LEI NO 24 . DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL NO

oRÇAMENTO DE2024,E OUTRAS PROVIO Êr.rcns.

PROJETO DE LEI No 1133t2024 - tNSTtTUt A POL|TICA MUNICIPAL oE EDUCAçÃO Ei, TEMPO

ffiUNlclPALDEENSlNoDEMoNTEAzULPAULlSTA,EsTADoDE
SÃO PAULO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

pRoJETo DE LEt No 1435t2024 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, í6 DE ABRIL DE2024.

FAB I o r ERoN I Mo â:?iiÊi#'-'áil,1^i''"'
MARQU ES:07423 MARaUES:07 423027847

027847 r,ffi;:;í8á;,'
FÁBIO JERÔNIMO MARQUES

Presidente da Câmara MuniciPal
Íúonte Azul Paulista - SP.
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CER EM CONJU PERMANENTES CONS

RefeÍonte: Parecer ao Projeto de Lei N' 1429/2024 - Dispõe sobre abeÉuia de Crédito
Especial Suplêmentar no Orçamento de 2024, e dá outÍas pÍovidências.

pEcrsÃo pAs coMrssÔEs

Estas Comissôes de Constituiçâo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento após proceder ao
cuidadoso exame no Projeto de Lei,tlo 142912024 - Dispôe sobrê abortura de Crédito Especial
Suplementar no Orçamonto de 2074, e dá outÍas providências, em reunião de seus membros,
analisândo suas disposiçÕes nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou

iuridicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, de acordo com o paÍecer êmitido pelo

Procurador JurÍdico, esperando meÍeceÍ o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, '17 de abnl de 2024.

Comissão de Educação, SaúdêComissão de Co
Jusüça e

Combsão dê Finanças e
Orçamento Social
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CÂruInn MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone: (17) 3361-1254

www.camaramonteazul.sp.qov.br
secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de são Paulo

Eliel Prioli
Presidênte



Câmara MuniciPal de Monte Azul Paulista

PUBLIOUE.SE PARA PROXIUA ORDEM OO DIA

,].iu-" 0"" ."".*". ", l1 ,_U_ ,JA_

F Marqüês - PíGsldsnlô
ú. llonlc Arúl Paullata

itnniolpal de *lontê Azul Plollat'

PlanâÍio daE

F

ara Municipa

t@,.. Ll/LA
I dê Montê Azu lPaullsta

llârques - Píealdontt

àm



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio E de Março'

Rua Cel. Joâo Manoel, n' 90 - CEP 14730-000 - fone/fax: 17 3361 1254
CNPJ n' 54.163.1 6710001 -00 = site: www.cartaramonteazul.sp.gov.br

email :secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Bresil

AUTOGRAFO 192412024
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1429, de 09 de abril de 2024.

Dispõe sobrê abêrtura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2024, e dá outras
providências.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

TÉNCIA SOCIALU.E.: 00 - FUNDO tllUNlClPAL DE ASSIS
08.244.0037.1082 - Gestão SIGTV lnvestimento GND4 -Emenda 20243135OOU (377\
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 250.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

TOTAL 250.000,00
U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidadê Executoía

Artigo 20 - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$ R$

250.000,00 (duzêntos e cinquenta mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 'lo do art. 43
da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação.

Artigo 30 - O crédito especial aberto no artigo lo, terá vigência no exercício financeiro de 2024,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorizaÉo em lei.

Artigo 40- Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes OrçamenÉrias, onde couber.

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Monte Azul Paulista, '19 de abril de 2 4

\
J DO P. CANTORI

Vice-P ide

/<,ul'
ELIEL PRIOLI
1o Sêcrêtário

o L
flo

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, apíovaram o seguinte
Projeto de Lêi:

Artigo ío - O Poder Executivo Municipal ficâ autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2024, Crédito Especial Suplementar no valor de R9 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reaisJ com inclusáo no PPA - Plano Plurianual202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉOITO ESPECIAL

FÁBIO JERÔNI,MO MARQUES
Presidente



PAULISTA

Praçe Rio Branco,86 - Centro - Cêp. ít1730{00 - tontê Âzül Pauli.talsP

LEI l.F 2.639 de 19 de obril de 2.O?4

DfsÉc sobre ebertun de Crédito E pê.f.I
Suplementar no Orçamento dc 2(yA, e dá outraa
provldênclas.

fi^RCELO OT^\4tátlO DOS S NIOs, Preízilo do âÀunicípio de llonte Á:ul Paullsro,

Estodo de 5õo Poulo, no uso de suos otribuiçôes legais,

FÁZ SÁBER grr o Cârnoro tllunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei

áÉ- lc - O Poder Exeqúivo fâunicipoi ftco !/.rtot'lzado a obrir ao orçaraento-progrotm do

exercicio de 2024, Crédito Especiol Suplementor no volor de Rli 25O.0OO,0O (dwntos 2 cln9tr;filg ,nlt

rcais) com inclr.sõo no PPÁ - Plono Plurionuol 20?2/20?5, LDO - lri de Diretrizes Orçonentórios 2O?4 e l-ei

Orçomentório vigenie, com c crioçõo do seguinte dotoçAo orçolnentório:

^BERTUM 
ô€ C§ÉDETO €SPECITL

u.o.: UrÍddd. (,rçoll.rr&ra U.E.: Unirod. Ex.atr6

Att. ?' . - A coberturo do Crédito Supl€n€ntor oberto no orligo onterior no volor totol de R$

e§ 25O.OOO,@ (úzentos c ctuqa,nb' mil nais) se-râ conform€ disposfo no inciso ff, pu$rafo 1" do ort.

43 do Lei Federal 4.3?O164, por exce-sso de arrecadaçõo.

^rt. 
30. - O crédito especiol aberto rp ortigo 1o, terá vigàcio no exercício finonceiro de

?O24, pdendo ser suplementodo se necessário nos tenflos dq outorizoção em lei.

Art- 4o - Fico incluído no Plono Plurionuol. no Lei do§ Diretrizss Orçornentrírios, onde couber

Afi. 5ô - Esto l.-ei entroró em vigor no data de suo publicoçôo, revogodos os sposiçôes em

contrório

,19

to

PREFETTURA DO MUNTCiPTO DF MONTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO

Re4istrodo e publicodo m exPediente do Secretorio do

Ázul Poulisto-sP, em 19 de obril de 2§74.
ituro

ENTID^DE| 02 - PREFEITURá i UNICIP^L
U.O.'t 07 - S€CRET^RIÁ DE 

^SSISTEI,|CI^ 
SOCIÁL

U.E.: 0O - FUNDO IIUNICIPÁL DE 
^SSI5TEIIC 

SOCI^L
08.244.@37.1082 - 6esrõo SI6TV Investimento 6ND4 -Emendo 202431350O04 (37l)
4.4.9O.52 - Equipornentos e lúoteriol Permqnenle 250.000,00

Fonfe 05 - Tronsferêncios e Convânios Federol
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LEI Ne 2.637 de 19 de abril de 2.024

Digpõe sobre abertura de
Crédito Especiat Suplementar
no Orçamento de 2024, e dá
outlas providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçoes legais,
FAZ SABER que a câmara Munlcipal, aprovou e ele

promulqa e sanciona a seguinte Lei:

Art, le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Especial Suplementar no valor de Ri tt30'000,O0
lquairocentos e trinta mit rêâis, com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LD0 - Lei de Diretrizes
orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL

ti.O.: Unidade Orçamentáriaj U.E.: unidade Executora

AÉ, 2e, - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no artigo anterior no valor total de R$ Ri /130.000,00
(quâtrocentos e tdnta mll rcais) será conÍorme disposto

no inciso l, parágrafo lc do art. 43 da Lei Federal 4.320164,
por superávit fi nanceiro.

Art, 3e, - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercÍcio financeiro de 2024, podendo seÍ

suplementado se necessário nos termos da autorizaçâo em

lei,
Art, 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

DiÍetrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contráÍio.

l4onte Azul Paulista. 19 de abÍil de 2.024.
Marcelo otaviano dos Santos
Prefeito do MunicÍpio
RegistÍada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton sérqio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.638 de 19 de abril de 2,024

Dispóe sobrê aberturd de
crédito Especial Suptementar
no Orçamento de 2024, e dá

ÍiÍtrÀotr o2 - Fi:rEmJi^ xur{rcrpll

u.E,: 00 - furíoo flu,lKnÀr 0c 15515Ítior 3ô(r !
03.2.4.0037.1031 - G6rao SIGTV lny.rim.nro Grtx Fqtôdr 336 {116l

I4.q0.52-Êqulpah€úGe .tsiôrPenâh.dê

fFE 05 - Tá6íáêft6 . Cú\íí'6 F€(,.íàr

outras pr?yidências.

I,IARCELO OTÂvlAl{O DOS 5AI{TOS, Prefeito do
MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. no

uso de suas atribuições leqais,

FAZ SABER que a Câmãra Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lêi:

Art. le - o Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Especial Suplementar no valor de R$ 175.0o0,00
(quatrocentos e trinta mil rcâis, com inclusáo no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
orçamentárias 2024 e Lei orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
AEERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

U.0.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto
no artigo anterior no valor total de R$ Ri 175.O00,00
(cento e setênta e ctnco mlt reais) será conforme
disposto no inciso ll, parágrafo ls do ad. 43 da Lei Federal

4.320/64, por excesso de arrecadação.
Art.3e. - 0 crédito especial aberto no artigo 14, terá

vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização êm

lei.
AÉ,4p - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretíizes Orçamentárias, onde couber.
Art, 5e - Esta Lei entrará êm vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
Monte Azul Paulista, 19 de abril de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Preíeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 19 de

abril dê 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.639 de l9 de abril de 2.024.

Dispõê soôrê abertuÍa de
Crédito Espêcial Suptementar
no Orçamcnto de 2024, e dá
outras ptovidências,

MARCELO OTAvlAllO DOS SAI{ÍOS, PreÍeito do
MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais.
FAz SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. lc - o Podeí Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-proqrama do exercício de 2024, crédito
Especial Suplementar no valor de R$ 250'0O0,00
(duzentos e cinquenta mi, reais, com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212A25, LDO - Lei de Diretrizes
orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a
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criação da seguinte dotaçáo orçamentáÍia
ABERTURA DE CRÉOlTO ESPECIAL

ETftIOADC: O2 Pi.FEíUÍú XUXI.IPÂL

u,E.r o0- luríDo LútllclP l Dt rssETÉxcrÀ sofl r,

03.r.4.0017I03? G€áào gG]1/ lnvesttunb Grll,r -Ern.nd.20243r350m4 Ê77)

4 r 90.52 - Eqlrpàmota . t{.rtal.l P.6.n6t.
For. 09 ÍÍ.nC.ranôa e (ft4n6 f.dkr

U.o.: Unidade orçamentária; LJ.E.: Unidade Executora
Art, 2e. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto

no artigo anterior no valor total de R$ Rf 250.0OO,O0
(du2entos e cinquentd mtl reais) será conforme
disposto no inciso ll, parágrafo U do art.43 da Lei Federal

4.320/64, por excesso de arrecadação.
Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo lq, terá

vigência no exercício financeiro óe 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Ârt. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaçá0, revogadas as disposições em contrário.
Monte Azul Paulista, L9 de abril de 2.024.
l,làrcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PreÍeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton 5érgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LÊl Ne 2.640 de 19 de abril de 2.024.

Dispõe sobre aberturd de
crédito Suptementar no
Orçamento de 2024, e dá
outras providências.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
tAZ SABER que a Câmara N4unicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art, le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Suplementar no valor de RS 1,200,000,00 lhum milhão
e duzentos mit redis) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentáÍia:
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

EÍnDrDt: o: PatrElrUr^ xUlrcrrll
u,o.:05 - SacrfT ü lx ruiPll0t s^uot
u,E.r 0a - FUlím xuMcrP^toEsÂuDa

10 10r,0024.2035 - 6.*io oPi{ d. at nçao slskà

l.t 90ro - raàt í.1& c@no íllo)
Fonrê 05 - TÍr.<âlí.iá . cmên.6 r.del
r.! 90.39 - Ouüo! 5@ia6 d. ÍêÍceiG B§0. Ju'ldi.. (rlz)

Font 05 - Trânísà.ia r Cwârd r!d@l

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto

no artigo anterior no valor total de R$ Ri 1.200,000,00

(hum mllhão e duzentos mll Íeâis) será conÍorme
disposto no inciso ll, parágrafo le do art.43 da Lei Federal
4.320/64, por excesso de arrecadaçá0.

Art. 3e. - o crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

AÉ. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art, 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de abÍil de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Preíeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 19 de

abril de 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Na 2.641 de 19 de abril de 2.024.

Dispõe sobrc abeÍtura de
crédito Suptementar Especlat
no Otçamento de 2024, e dá
outras providêncids.

MARCELO OTAVIANO DOS SÂNTOS, PÍefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAz sABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sancionâ a seguinte Lei:

Art, le - O PodeÍ Executivo Municipal fica autorizado ô

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024. crédito
Suplementar Especial no valor de RS 600.000,00
íseiscêntos mit reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LDo - Lei de Dirêtrizes
Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente. com a

criação da seguinte dotação orçãmentária:
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

u.o. os - sr(rÍ§ü oE iurl.^L D.s.rrD.
u.r.: ü)- FUxDo BUxK|P^L o€ §^rioE

I0 ,01 m2a.zolt G.5tà. o Êo ê rbn!àô 3à(r
r.3.90,39 - OrtG 5.tu1çc rr. r«d6 P.l@ lúitt ll?3)

tot. 05 - ÍÍâ'íãa..iàe e C*u 6 t.d.Bl

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art, 20. - A cobertura do cÍédito Suplementar aberto
no artigo anterior no valor total de R$ Rl 600.000,00
lseiscêntos mil rcars, será conforme disposto no inciso ll,
parágrafo la do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por

excesso de arrecadação.
Art. 3e, - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá

vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
AÉ.4e - Fica incluÍdo no Plano Plurianual, na Lêi das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art. 59 - Esta Lei entÍará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
Monte Azul Paulista. 19 de abÍil dê 2.024.
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